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ERRATA 001 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2007 

IMPRESSÃO DO LIVRO “PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DA ENFERMAGEM” 
2007/2008 

Em análise ao Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 028/2007 constatam-se as seguintes desconformidades:: 

 

1 – No Anexo I – Termo de Referência, quesito PRAZO DE ENTREGA, onde se lê 

• 15 (quinze) dias corridos dias úteis após aprovação da prova 

Leia-se corretamente: 

• 15 (quinze) dias corridos após aprovação da prova 

 

2 – No Anexo I – Termo de Referência, quesito PROVA, onde se lê: 

• Antes da entrega, será exigida a confecção de uma prova no prazo de 02 (dois) dias. 

Leia-se corretamente: 

• Antes da entrega, será exigida a confecção de uma prova no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

3 – No Anexo II – Objeto, item 1.3.5., onde se lê: 

• 15 (quinze) dias úteis da “ordem de impressão” para a impressão e entrega do material na sede do 

COREN-SP. 

Leia-se corretamente 

• 15 (quinze) dias corridos da “ordem de impressão” para a impressão e entrega do material na sede 

do COREN-SP. 

 

4 – No Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial, quesito PRAZO DE ENTREGA, onde se lê: 

• 15 (quinze) dias corridos úteis após aprovação da prova. 

Leia-se corretamente 

• 15 (quinze) dias corridos após aprovação da prova. 
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5 – No Anexo IX – Minuta do Contrato, item 3.2., onde se lê: 

• Entregar o objeto no prazo de 15 (quinze) dias corridos dias, já considerado o prazo do subitem 3.1. 

Leia-se corretamente 

Entregar o objeto no prazo de 15 (quinze) dias corridos, já considerado o prazo do subitem 3.1. 

 

 

São Paulo, 4 de outubro de 2007. 

 

 

Ruth Miranda de Camargo Leifert 

Presidente 


